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#CarnaHelp 2019 começa hoje!
Começa hoje o #CarnaHelp 2019. 

O evento segue até a terça-feira 
(05/03) com desfiles nas ruas 13 de 
Maio e Campos Salles e shows na Pra-
ça da Matriz, às tardes e noites.

O tema do #CarnaHelp deste ano 
é “A Magia do Cinema”. A organização 
do evento convida a todos para se fan-
tasiarem como seus personagens favo-
ritos do cinema e participarem da brin-
cadeira. A decoração de rua vai contar 
curiosidades da história da sétima arte. 
A criação do tema e a pesquisa foram 
feitas pelo Departamento de Comuni-
cação e Tecnologia da Prefeitura.

Hoje à tarde, a partir das 15h, a 
Integrade Jazz Band faz a abertura 
da programação, tocando músicas de 
carnaval na Praça da Matriz. À noi-
te, a GRES Falange vai descer as ruas 
principais fazendo o grito de carnaval, 
a partir das 20h. Na sequência, aconte-
ce o Festival das Marchinhas, na Praça 
da Matriz. A divertida competição pre-
mia as três melhores composições do 
gênero. Confira a relação das músicas 
selecionadas para o evento na página 
08 desta edição do Jornal Oficial de 
Socorro.

De sábado à segunda-feira, os des-
files acontecem nas ruas 13 de Maio 
e Campos Salles, a partir das 21h. 
Além dos blocos e escolas de samba 
locais, como a Caprichosos do Samba 
e a GRES Falange, Socorro vai receber 
blocos de São Luiz do Paraitinga. No 
domingo (03/03), o Bloco do Barbosa 
desce a avenida do samba. Na segunda 
(04/03), é a vez do Bloco da Maricota, e 
na terça (05/03), o Bloco do Juca Teles 
vem trazendo muita alegria e descon-
tração ao #CarnaHelp. Os palhaços do 
Nheco Vai Nheco Fica, de Itapira, diver-
tem o público com suas maluquices no 
desfile da noite de sábado (02/03).

Todas as tardes, acontece matinê 
com banho de espuma, a partir das 15h, 
na Praça da Matriz, com apresentações 
da Banda da Alegria, CarnaZumba e 
Banda Banzé do Bigode. Haverá ofici-
nas de máscaras e maquiagem artísti-
ca infantil, promovidas pelo Conselho 
Municipal de Políticas Culturais – Co-
mupc, durante as matinês.

Às noites, acontecem shows na Pra-
ça da Matriz. Os blocos de São Luiz do 
Paraitinga se apresentam a partir das 
23h, e na sequência o show com a Ban-
da Me Gusta. Na terça-feira (05/03), 
acontece o grande encontro de trios 
elétricos na Praça da Matriz, a partir 
das 23h45.

Secretaria de Cidadania abre concurso
 para estágio de estudantes de agronomia

Confira o edital completo na página 05

Cemep e Creas abrem inscrições para o 
curso de Comunicação em Libras

Confira o edital completo na página 08
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PORTARIAS ..............................................................

PORTARIA Nº 8222/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do Galpão de Eventos do Centro de Exposições “João Orlandi Pagliusi”, ao 
Instituto Cultura & Arte - ICA para a realização do “VIII Rock in Help Festival”, que será realizado no  dia  
09 de Março de 2019,  nos termos do Processo Administrativo nº 958/2019.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - A instituição solicitante deverá observar as exigências contidas na Lei Federal nº 12.933/2018. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Fevereiro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos                                

PORTARIA Nº 8223/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - A Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Saúde, será composta pelos seguintes integrantes:
- Presidente: André Eduardo Bozola de Souza Pinto
- Coordenador Geral: Josué Ricardo Lopes
- Coordenadora Adjunta: Elisângela Marciela Lopes
- Secretárias Executivas: Rozinéia Ap. Golo Tinti e Carolina Rosiane Mazolini Monteiro
- Tesoureiro: Marco Antonio Zanesco
- Secretarias de Credenciamentos: Nanci da Costa Sobral e Adriana Helena Teixeira Soares
- Secretarios de Divulgação e Comunicação: Carlos Rafael Pompeu e Marcos Faria Junior;
- Relatores:  Amélia Ap. Padilha, Raquel Cristina Alpi e Ednelson Guido Benatti
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8224/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a partir de 28 de fevereiro de 2019 o servidor Acá-
cio José Zavanella, portador do RG nº 9.493.258 - Secretário de Turismo, para responder pela Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos                                

PORTARIA Nº 8225/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional  pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar  nº 171/2011 - Seção IV artigo 
49 e artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Fevereiro de 2019: 

Nível: Nome Emprego

III - ref. 5 Maria do Carmo de Souza Moraes - CTPS  35630  Série 00111-SP. Professor  Adjunto  I

III - ref. 5 Natalina  Rissato – CTPS  9893  Série 00196 -SP. Professor  Adjunto  I

V - ref. 6 Márcia Cristiana Dias Batista  - CTPS  71253  Série  00150-SP. Professor de Educação Básica I - PEB I

VI - ref. 7 Andresa Rodrigues de Carvalho Faria  - CTPS  32730  Série  
00244-SP. Professor de Educação Básica I - PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8226/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “ b “ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar nº 
171/2011, a  servidora  abaixo relacionada considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso superior de ensino de graduação correspondente à licenciatura plena em Pedagogia”
Nível Nome Emprego a partir de:

III -  ref. 3 Cristiane Aparecida da Silva Lima  - CTPS  88048   
Série 00231-SP. Professor de Desenvolvimento Infantil 11/02/2019

  
Art. 2º - Enquadrar nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar nº 

171/2011, a  servidora  abaixo relacionada considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas”: 
Nível Nome Emprego a partir de:

V -  ref. 6 Silvia Cristina de Souza Pinto  - CTPS  40302   
Série 00095-SP. Professor de Desenvolvimento Infantil 28/01/2019

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8227/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art.1º - Nomear   Paola Gomes Palazi - CTPS 7217060 Série 0050-GO, para ocupar o emprego em 
comissão de Chefe do Serviço da Rede Odontólogica - referência 35, a partir de 18 de Fevereiro  de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019. 

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8228/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
    
Art. 1º - Reintegrar a pedido da mesma a partir de 01 de Fevereiro de 2019 ao quadro de 

funcionários da Prefeitura com redução da carga horária de trabalho e com redução proporcional dos 
vencimentos de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, a servidora Eliana Dini de Oliveira portadora 
do R.G. Nº 30.911.921-2, ocupante do emprego permanente de Escriturário, afastada sem vencimentos ou 
remuneração nos termos da L.C. nº 197/12 para tratar de assunto particular por 02 (dois) anos durante o 
período de 12/04/2017  a  11/04/2019, concedido pela  Portaria nº 7539/2017. 

Art. 2º - Reintegrar a pedido do mesmo a partir de 01 de Fevereiro de 2019 ao quadro de 
funcionários da Prefeitura o servidor Aparecido Albino Cardoso portador do R.G. nº -20.810.415, ocupante do 
emprego permanente de  Motorista, afastado sem vencimentos ou remuneração para tratar de assunto particular 
por 02 (dois) anos durante  o período de 22/10/2018  a  20/10/2020 - concedido pela Portaria nº  8091/2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.
       

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8229/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Admitir  em virtude de aprovação em concurso público  Edital nº 001/2015   no 
emprego permanente de   Engenheiro Civil - referência 30:

Nome Admissão
Viviane Maria Alves da Silva -  CTPS  77901   Série   00353-SP. 14/02/2019

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.
     

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8230/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar Geraldo Luís de Araújo  portador  da  CTPS 71398  Série 00187-SP, ocupante do 
emprego em comissão de Diretor do Departamento de Almoxarifado  a   partir de  21 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8231/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º -  Desligar a pedido de demissão:
- Lucídio  Ambrósio da Silva portador  da  CTPS 011123 Série  531-SP, ocupante do emprego 

permanente de Calceteiro, a partir de 20 de Janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8232/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Conceder nos termos da L.C. nº 216/2014  - Seção II  artigo 161 e alterações posteriores o 
ADICIONAL POR TÍTULOS a partir de 12 de Fevereiro de  2019 para  os servidores abaixo relacionados:

Nome Emprego ( % )
Emerson de Moraes - CTPS  48478  Série   00282-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 1
Claudemir Lourenço da Silva - CTPS  72562 Série 00208-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Danilo da Silva Pinto - CTPS 92009 Série 00345-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Fernando França Ferreira  - CTPS 66431 Série 00263-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Henrique Aparecido de Souza - CTPS 91570 Série 00282-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Jefferson Correa de Moraes - CTPS 28715 Série 00335-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
José Antonio de Moraes - CTPS 20819 Série 00345-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Lucas Godoi Torteli - CTPS 10103 Série 00208-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Marcelo Pereira Marques - CTPS 20421 Série 345-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 2
Thaysa Reitrovato Lambert - CTPS 15796 Série 00375-SP. G.C.Mun.Fem. Seg. Classe 2
Luís Felipe Cardoso - CTPS 72464 Série 00345-SP. G.C.Mun. Seg. Classe 3
Raiane Maria Gomes Savoia - CTPS 53765 Série 00375-SP. G.C.Mun.Fem. Seg. Classe 3
Bruna Helena Mendrot Giannini - CTPS 40095 Série 00345-SP. G.C.Mun.Fem. Seg. Classe 4

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PORTARIA Nº 8233/2019
 “Nomeia Comissão de avaliação para fixação do valor de mercado de imóvel 

para para eventual dação em pagamento”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando o Processo Administrativo nº 22.150/2018 que tem por finalidade, eventual dação 
em pagamento de imóvel de propriedade de contribuinte em favor do Município, para fins de pagamento de 
débitos tributários RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores municipais abaixo nomeados para, sob a presidência do primeiro 
nomeado, integrarem a Comissão Municipal para análise do Processo Administrativo nº 22.150/2018 que tem 
por finalidade, eventual dação em pagamento de imóvel de propriedade de contribuinte em favor do Município, 
para fins de pagamento de débitos tributários

- Marcelo Mantovani Fratini 
- Juliano Aurélio de Toledo
- Denise Benedita Mazeto Valdo
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de fevereiro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

DECRETOS ...............................................................

DECRETO Nº 3910/2019
“Altera os membros da Comissão Técnica Ambiental Licenciadora - CTAL”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e, DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a Comissão Técnica Ambiental Licenciadora-CTAL no âmbito da Regularização Fundiária.
•	 Giulia Defendi Oliveira
•	 Marcelo Tavares de Oliveira substituído por Marcos Satoshi Ichida 
•	 Vanessa Aparecida Manias substituída por Viviane Maria Alves da Silva
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais representações, com seus respectivos membros.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de Fevereiro de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3911/2019
Dispõe sobre a Conferência Municipal de Saúde

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde 
conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em 20 de fevereiro de 2019, fica 
convocada a 2ª Conferência de Saúde do Município para os dias 4 e 5 de abril de 2019, porém em não sendo 
realizada por motivos diversos, passa a reiterar a proposta de realização da mesma em data a ser definida.

Art. 3º - O tema central da Conferência será: “DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE COMO DIREITO E 
CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTO DO SUS” e o sub-tema “O QUE O SUS FAZ POR MINHA CIDADE? 

Art. 4º - A Conferência de Saúde será realizada no Auditório da Prefeitura Municipal de Socorro
Art. 5º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pelo Secretário Municipal de Saúde.
Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas em Portaria 

deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de fevereiro de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3912/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para organizar os Festejos Carnavalescos Populares de 2019, 
promovido pela Prefeitura de Socorro, sob a Presidência do primeiro designado e demais membros a saber: 

Presidente: Tiago de Faria

Membros:
Acácio José Zavanella, Airton Benedito Domingues de Souza, Beatriz Minozzi Fischer, Carlos Rafael 

Pompeu, Dárcio Antonio da Silva, Débora Soriano Rostirolla, Deise Formagio Cavazan, Fernando Murilo Silva, 
Gabriel Moya Pinheiro, Henrique Cézar Coutinho da Rocha, Lourenço Luis do Prado, Marcelo Mantovani 
Fratini, Marcos Roberto Faria de Carvalho Júnior, Sérgio Larozzi Martins e Willhams Pereira de Morais.

Art. 2º. Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 
porém considerados de relevância pública.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Fevereiro de 2019.

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

EDITAIS ....................................................................

GUARDA CIVIL MUNICIPAL ................................

PORTARIA Nº 001/2019
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar”

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para 
apuração funcional dos Guardas Civis Municipais, lotados nesta Corporação, que em tese pode ter configurado 
infração administrativa.

Art. 2º – A Corregedoria constituída através da Portaria nº 8202/2019 de 06 de Fevereiro de 2019, 
composta por Marcilia Aparecida de Souza – Guarda Civil Municipal, 1ª Classe, Corregedora Geral; Edson Amaro 
do Couto – Guarda Civil Municipal, 2ª Classe, Corregedor Auxiliar, Carlos Augusto de Camargo – Guarda Civil 
Municipal 2ª Classe, corregedor auxiliar, deverá promover a imediata instauração do procedimento, nos termos 
do artigo 28 e 42 da Lei nº 3348/2010 e artigo 211 da Lei Complementar 215/2014.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixada em local de 
costume, dando ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

Guarda Civil Municipal da Estância de Socorro, 18 de Fevereiro de 2019.
 

Willhams Pereira de Morais
Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão
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REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP

REGIMENTO GERAL

CAPITULO I
Dos Objetivos

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde de Socorro convocada pelo Decreto Municipal nº 
3911/2019, terá por finalidade reorganizar o modelo de atenção à saúde com base no levantamento das 
fragilidades e das fortalezas através da discussão dos problemas de Saúde do Município e da proposição de 
diretrizes para atualizar o Plano Municipal de Saúde.

CAPÍTULO II
Da Realização

Artigo 2º - A 2ª Conferência Municipal de Saúde será realizada nos dias 4 e 5 de abril de 2019
Parágrafo Único - A Conferência será realizada no Auditório da Prefeitura  sob os auspícios da 

Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Saúde

CAPÍTULO III
Do Temário

Artigo 3º - Nos termos do Decreto nº 3911/2019 e da Portaria nº 8223/2019, a Conferência terá 
como tema básico:

“DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE COMO DIREITO E CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTO DO SUS”

Artigo 4º - Além do temário central a Conferência terá como Sub-temas:
I -  Gestão de Saúde
II - Assistência a Saúde
III- Promoção da Saúde
Artigo 5º - A abordagem de cada item do temário será realizado por exposição de no mínimo 1(um) 

conferencista, seguida de discussão na plenária e posterior discussão nos grupos de trabalho.
Parágrafo Único - Cada grupo de trabalho terá um coordenador eleito pela plenária para presidir a 

reunião e um relator indicado pela comissão organizadora.
Artigo 6º - Será facultado a quaisquer dos membros da Conferência, por ordem e mediante prévia 

inscrição à mesa diretora dos trabalhos, manifestar-se verbalmente ou por escrito durante o período de 
debates, através de perguntas ou observações pertinentes ao tema.

CAPÍTULO IV
Da Organização da Conferência

Artigo 7º - A Conferência será presidida pelo prefeito Municipal e na sua ausência pelo Coordenador 
Geral da Conferência.

Artigo 8º - A Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Secretário Municipal de Saúde e 
terá como membros da comissão organizadora:

Presidente: André Eduardo Bozola de Souza Pinto;
Coordenador Geral: Josué Ricardo Lopes;
Coordenadora Adjunta: Elisângela Marciela Lopes;
Secretárias Executivas: Rozinéia Ap. Golo Tinti e Carolina Rosiane Mazolini Monteiro;
Tesoureiro: Marco Antonio Zanesco;
Secretaria de Credenciamento: Nanci da Costa Sobral e Adriana Helena Teixeira Soares; 
Secretários de Divulgação e Comunicação: Carlos Rafael Pompeu e Marcos Faria Junior; 
Relatores: Amélia Ap. Padilha, Raquel Cristina Alpi e Ednelson Guido Benatti.

CAPÍTULO V
Dos Membros

Artigo 9º - Poderão inscrever-se como membros da Conferência, todas as pessoas ou instituições 
interessadas no aperfeiçoamento da política de saúde, na condição de:

a) Delegados
b) Participantes
c) Convidados
Parágrafo 1º - Os membros inscritos como Delegados terão direito a voz e voto; os participantes 

terão apenas direito a voz, assim como os convidados;
Parágrafo 2º - Como participantes inscrever-se-ão membros credenciados de associações, 

instituições públicas, entidades de classe e de representação da sociedade civil.
Parágrafo 3º - Serão convidados entidades e ou representantes de outras cidades e ou instituições 

Estaduais e Nacionais para serem participantes ou conferencistas.

SEÇÃO I
Dos Delegados

Artigo 10º - Tomarão parte da conferência na condição de Delegado:
I- Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de instituições governamentais (municipais, 

estaduais e federais);
II-Titulares ou representantes, formalmente credenciados, instituições prestadoras de serviço de 

saúde, públicas e privadas;
III-Titulares ou representantes, formalmente credenciados, de entidades de representação dos 

trabalhadores da área de saúde;
IV- Representantes de usuários; organizações sindicais de trabalhadores rurais e urbanos; entidades 

patronais, associações comunitárias ou de moradores; clubes de serviço; partidos políticos; organizações 
estudantis; conselhos de pais; assim como outras instituições da sociedade civil organizada que não se incluam 
nos itens anteriores; 

V- Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde são membros natos da Conferência.
Parágrafo 1º - Os delegados titulares e suplentes representantes das comunidades rurais serão 

escolhidos nas pré-conferências realizadas com o apoio da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo 2º - Nos termos do Artigo 1º da Lei  8.142/90, a representação dos usuários será paritária 

em relação ao conjunto dos representantes do governo, prestadores de serviços e trabalhadores da saúde.
Artigo 11º - A secretaria do evento, funcionará na Secretaria Municipal de Saúde do dia  1 a 4 de abril 

de 2019 e no Auditório da Prefeitura Municipal  no dia 4 e 5 de junho de 2019.
Artigo 12º - Os delegados das instituições deverão se inscrever mediante ofício de suas respectivas entidades.
Artigo 13º - As plenárias das Pré-Conferências terão como objetivo debater os temas da programação, 

a serem explanados pelos palestrantes antes da realização dos debates.
Parágrafo Único - Os trabalhos em grupo servirão para aprofundar estes temas e elaborar propostas 

a serem discutidas na plenária final.
Artigo 14º - A plenária final terá como objetivos:
a) Apreciar e submeter à votação a síntese das discussões do Temário Central que tenham relatórios 

finais apresentados pelos grupos de trabalho.
b ) Aprovar as diretrizes da Política de Saúde para os próximos 2 (dois) anos.
Artigo 15º - Participarão da Plenária Final os delegados e participantes credenciados, sendo que os 

delegados terão direito a voz e voto e os participantes apenas a voz.
Parágrafo Único - Apenas poderão pedir destaques de propostas os delegados.
Artigo 16º - A mesa diretora, responsável pela coordenação dos trabalhos da reunião plenária final, 

será presidida pelo coordenador da conferência, juntamente com 2 (dois) membros do Conselho Municipal de 
Saúde e assessores.

Artigo 17º - A apreciação e votação das propostas consolidadas nos relatórios terá o seguinte 
encaminhamento:

I- A Comissão Relatora procederá a leitura do Relatório Geral de modo que os pontos de divergência 
possam ser identificados como destaques para serem apreciados, no final da leitura por ordem de apresentação.

II- A aprovação das propostas será por maioria simples dos delegados presentes.
Artigo 18º - A plenária é soberana à mesa e lhe será facultada questionamentos pela ordem à mesa, 

sempre que, a critério dos participantes não se esteja cumprindo o regulamento.
Parágrafo Único - Os pedidos de questão de ordem poderão ser feitos a qualquer tempo, exceto 

durante o período de votação, desde que a mesa tenha submetido à apreciação da plenária os anteriormente feitos.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais

Artigo 19º - O Conselho Municipal de Saúde decidirá sobre os casos omissos e por qualquer 
eventualidade que ocorra durante o evento.

Artigo 20º - Serão fornecidos certificados a todos os participantes de acordo com sua categoria.
Parágrafo Único - Em caso do participante ser funcionário público municipal, a ausência ao trabalho 

será considerada justificada mediante apresentação do documento mencionado no “caput” deste artigo.
Artigo 21º - As decisões administrativas e de funcionamento durante a conferência serão tomadas 

pela comissão executiva, que deverá prestar contas de todos os gastos de receitas efetuadas, no prazo de 10 
(dez) dias úteis após o término dos trabalhos, sendo facultado a todos os participantes, ou não, da conferência 
o acesso às contas e documentos probatórios.

(Aprovado por unanimidade em reunião do Conselho Municipal de Saúde de Socorro no dia 20 
fevereiro de 2019).

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

Amélia Ap. Padilha
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

  
Josué Ricardo Lopes

Secretário Municipal de Saúde

SAÚDE ...................................................................... CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

Sessão Ordinária de 18 de fevereiro de 2019 
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, 
José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos 
Alexandre Conti e Tomás D’Aquino Frattini.

HOMENAGEM:
Entrega de certificado de congratulação ao senhor Ulisses Girardi, em razão da aprovação do 
Requerimento n.º 98/2018, do Vereador Lauro Aparecido de Toledo, que fez constar na Ata dos 
trabalhos da Sessão Ordinária de 03 de dezembro p. passado um voto de congratulação, pelas 
benfeitorias e conquistas em prol do meio ambiente. O senhor Ulisses Girardi é o criador da 
empresa “Preservação Ambiental Visafértil” que atua na manutenção, preservação e recuperação 
de espécies da Mata Atlântica e na regeneração das nascentes e retorno da fauna, que desenvolveu 
um projeto experimental inovador para viabilizar a coleta de resíduos orgânicos domésticos e 
de restaurantes em sacos compostáveis, promovendo a produção de um adubo orgânico de boa 
qualidade.

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 06.3.2019 – quarta-feira - 20h 

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 01/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: revoga leis municipais declaradas 
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme especifica;
Projeto de Lei n.º 02/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: revoga os artigos 3.º, 4.º, 5.º 
7.º e 8.º da Lei Municipal n.º 4052/2017 que dispõe sobre a criação de hortas comunitárias no 
município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 03/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: revoga dispositivos da Lei 
Municipal n.º 4068/2017, que institui o Código Municipal de Direito e Bem Estar Animal, no âmbito 
do município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 04/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: dispõe sobre a divulgação dos 
direitos da pessoa com neoplasia (câncer) e dá outras providências, no âmbito do município de Socorro;
Projeto de Lei n.º 05/2019 do Vereador Tomás D’Aquino Frattini: denomina logradouro 
público como Rua Domingos Rissato;
Projeto de Lei n.º 08/2019 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro 
público como Rua Irineu Santo Manias; 
Projeto de Lei n.º 09/2019 do senhor Prefeito: dispõe sobre a abertura de Crédito Especial.  
Projeto de Lei n.º 10/2019 do Vereador Luis Carlos Borim: denomina logradouro público 
como Rua Benedito Pires;
Projeto de Lei n.º 11/2019 do Vereador Luis Carlos Borim: denomina logradouro público 
como Rua São João;
Projeto de Lei n.º 12/2019 do Vereador Luis Carlos Borim: denomina logradouro público 
como Rua São Sebastião.
Projeto de Lei Complementar n.º 10/2018, dos Vereadores Marcelo José de Faria, Luís 
Carlos Borim e José Carlos Tonelli: dá nova redação ao parágrafo segundo do artigo 139 da 
Lei Complementar n.º 120/2007;
Projeto de Lei Complementar nº 11/2018, do vereador Tomás D’Aquino Frattini: altera 
a Lei Complementar nº 120/2007, incluindo Categorias de Uso na Zona de Atividade Industrial, e 
dá outras providências. 

Em única discussão e votação
Projeto de Resolução n.º 01/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: altera o art. 2.º da 
Resolução n.º 08/2008 que dispõe sobre o uso das dependências da Câmara Municipal;
Emenda ao Projeto de Lei Complementar n.º 01/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: 
altera redação do inciso V, do artigo 41 da Lei Complementar n.º 59/2001 que estabelece o Código 
Tributário do Município de Socorro;

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 01/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: altera reda-
ção do inciso V, do artigo 41 da Lei Complementar n.º 59/2001 que estabelece o Código Tributário 
do Municipio de Socorro;
Projeto de Lei n.º 06/2019 do Vereador Marcos Alexandre Conti: denomina logradouro 
público como Rua da Amizade;
Projeto de Lei n.º 07/2019 do Vereador Marcos Alexandre Conti: denomina logradouro 
público como Rua do Sossego;
Projeto de Lei n.º 13/2019 dos Vereadores Jose Paschoalotto e Marcelo José de Faria: 
institui o Dia da Cultura Racional.  

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 06.3.2019 –quarta-feira – ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 01/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: altera reda-
ção do inciso V, do artigo 41 da Lei Complementar n.º 59/2001 que estabelece o Código Tributário 
do Municipio de Socorro;
Projeto de Lei n.º 06/2019 do Vereador Marcos Alexandre Conti: denomina logradouro 
público como Rua da Amizade;
Projeto de Lei n.º 07/2019 do Vereador Marcos Alexandre Conti: denomina logradouro 
público como Rua do Sossego;
Projeto de Lei n.º 13/2019 dos Vereadores Jose Paschoalotto e Marcelo José de Faria: 
institui o Dia da Cultura Racional.  

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas 
Sessões desta Casa, que se realizarão no próximo dia 06 de março de 2019, quarta-feira, a partir 
das 20h, serão transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet 
pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  
João Pinhoni Neto– Presidente da Câmara
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CIDADANIA .............................................................

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019
“Dispõe sobre o processo seletivo simplificado de Prova Escrita e Entrevista, visando à contratação por tempo 

determinado de Estagiários do Ensino Superior, para atuar como referência em programas sociais junto às ações de 
agricultura familiar”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais, RESOLVE 

Determinar a publicação do presente Edital para que todos aqueles que virem ou dele tomarem conhecimento, 
tenham ciência de que fará realizar, neste Município, PROCESSO SELETIVO DE PROVA ESCRITA E 
ENTREVISTA, VISANDO À CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE ESTAGIÁRIOS DO ENSINO 
SUPERIOR para atuar como referência em programas sociais junto às ações de agricultura familiar, nos termos da Lei 
Complementar nº 3.764/2013 e demais legislações aplicáveis, bem como com as seguintes instruções especiais 
que compõem o presente Edital: 

CAPÍTULO I – DAS INSCRIÇÕES 
Art. 1.º - No período de 06/03/2019 à 15/03/2019 estarão abertas inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado de PROVA ESCRITA e ENTREVISTA, visando à contratação por tempo determinado de Estagiários 
do Ensino Superior, matriculados no curso de Agronomia, cuja Descrição das Funções e Atividades a serem 
desenvolvidas consta no Anexo I deste Edital. 
Art. 2º - As inscrições serão recebidas no período especificado no artigo anterior, no horário de expediente 
das 9h00 às 11h00 horas e das 13h00 às 17h00 horas, CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- 
CRAS, localizada à Rua João Leonardelli, nº 466 - Centro , na cidade de Socorro - SP. 
§1º – Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
§ 2º - Não haverá atendimento fora do horário acima estabelecido. 
Art. 3º - A inscrição constará de Ficha de Inscrição que será fornecida ao candidato no local indicado no artigo 
anterior. 
Art. 4.º - São requisitos para a inscrição: 
I – ser brasileiro ou quando de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, na forma da lei; 
II – estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
III – estar quites com as obrigações eleitorais e militares; 
IV – ter idade mínima de 18 anos; 
V – gozar de boa saúde. 
Art. 5º - São requisitos específicos para inscrição estar cursando o Curso de Agronomia, comprovado por 
declaração da Instituição de Ensino juntamente com a declaração de notas e presença, nos termos da legislação 
vigente. 
Art. 6º - No ato de inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
I – Ficha de Inscrição devidamente preenchida e sem qualquer rasura ou emenda; 
II - Cópia da Cédula de Identidade ou Carteira de Trabalho; 
III – Cópia de certidão de casamento e de nascimento dos filhos menores, se for o caso; 
IV – Cópia da documentação que comprove os requisitos constantes no art. 5º deste Edital;
§1º - As inscrições poderão ser feitas por procurador com poderes especiais e legalmente investido.
§2º - A assinatura na Ficha de Inscrição implicará na aceitação das exigências do presente Edital. 
§3º - As cópias dos documentos deverão ser autenticadas em cartório ou apresentadas juntamente com o 
documento original para conferência, sendo que os documentos apresentados fora dessa condição não serão 
aceitos. 
Art. 7º - Não serão permitidas inscrições por via postal, fac-símile e/ou extemporâneas e inscrições condicionais, 
sob qualquer pretexto. 
Art. 8º - Verificado a qualquer tempo o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, 
constando declaração falsa ou inexata de dados, será a mesma cancelada e anulados todos os atos dela 
decorrentes. 
Art. 9º - Os pedidos de inscrição serão recebidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, que 
verificará se a documentação apresentada pelo candidato corresponde ao exigido no presente Edital, cabendo 
a seu Presidente decidir por sua homologação. 
§ 1º - Será divulgada lista de candidatos aptos à realização da prova escrita, que será afixada no mural da 
Prefeitura Municipal e publicada no endereço eletrônico www.socorro.sp.gov.br e Jornal Oficial. 
§ 2º - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os editais e comunicados 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado ou procurar pelas publicações que serão afixadas na sede da 
Prefeitura Municipal e publicadas no endereço eletrônico www.socorro. sp.gov.br e Jornal Oficial. 

CAPÍTULO II - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
Art. 10 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente certame, 
dando atendimento ao que dispõe a Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, no artigo 37, Inciso 
VIII, devidamente regulamentado nos termos do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 
regulamenta a Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
§ 1º - Entende-se como pessoa portadora de deficiência aquelas cujas possibilidades de acesso ao mercado 
de trabalho fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de caráter físico, mental e sensorial. 
§ 2º - Os candidatos portadores de deficiência participarão do evento em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas. 
§ 3º - A aptidão física do candidato e a capacidade funcional para o exercício da atividade pública serão 
comprovadas em perícia médica. 
§ 4º - O candidato, cuja deficiência não for configurada, ou quando esta for considerada incompatível com a 
função a ser desempenhada, será desclassificado da lista de deficientes. 
Art. 11 - Aos portadores de deficiência física e sensorial ficam reservadas 5% (cinco por cento) da quantidade 
de vagas, os quais não serão discriminados pela sua condição, exceto para as vagas que não possibilitam as 
suas contratações pelas características de atribuições e desempenho, incompatíveis com a deficiência possuída. 
Parágrafo único - Inexistindo candidatos portadores de deficiência as vagas serão preenchidas por candidatos 
não portadores de deficiência. 
Art. 12 - Aqueles que portarem deficiência compatível com a função e desejarem concorrer nesta condição 
deverão manifestar-se no ato da inscrição, declarando na ficha de inscrição esta condição e a deficiência da 
qual é portador. 
Art. 13 - O candidato portador de deficiência deverá apresentar no dia da inscrição, Laudo Médico que ateste 
essa condição, a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao Código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
§1º - O Laudo a que se refere o caput deste artigo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. 
§2º - Caso o candidato não apresente o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto a concorrer 
às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
§ 3º - Os candidatos que concorreram na condição prevista neste artigo serão classificados em lista específica 
e na lista geral. 
Art. 14 – No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da lista classificatória específica para deficientes, 
nos termos do art. 26 deste Edital, o candidato deverá retirar formulário para perícia médica no local indicado 
no Edital e submeter-se à perícia médica, com a finalidade de avaliar-se a configuração da deficiência, bem como 
a compatibilidade da mesma com o exercício das atribuições do emprego. 
§1º - A perícia médica será realizada por especialista, indicado pela Administração Municipal, observando-se a 
deficiência apresentada pelo candidato, devendo o Laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da data do respectivo exame. 
§2º - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato ou que não está configurada a deficiência, constituir-
se-á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica (composta por número ímpar de membros, sendo no mínimo de 
03 (três), para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
§3º - A indicação de profissional pelo interessado, nos termos do parágrafo anterior, deverá ser feita no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da ciência do Laudo, ficando sob responsabilidade exclusiva do interessado o 
pagamento de eventuais despesas com honorários do profissional por ele indicado. 
Art. 15 - A junta médica deverá apresentar conclusão da perícia realizada, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da data da realização dos exames. 
§1º - Se a junta médica confirmar que a deficiência não está configurada ou que a mesma é incompatível com 
a função a ser desempenhada, o candidato será desclassificado e excluído da lista específica de portadores de 
deficiência. 
§2º - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior a lista específica para portadores de deficiência será 
republicada e da mesma serão excluídos os portadores de deficiência desclassificados. 
§3º - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. Art. 16 - A classificação final será 
homologada por ato do Prefeito Municipal. 
Art. 17 – Os candidatos portadores de deficiência serão convocados quando se observar o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas, sendo que a primeira vaga abrir-se-á quando chamado o 20º (vigésimo) candidato. 
Parágrafo Único: Enquanto não for aberta a primeira vaga para portadores de deficiência, nos termos do caput 
deste artigo, a Administração Municipal poderá dar andamento às contratações necessárias com base na lista 
geral de classificação. 

CAPÍTULO III – DA PROVA ESCRITA 
Art. 18 - A seleção dos candidatos se efetivará mediante prova escrita a realizar-se no dia 24/03/2019 - domingo, 
das 14:00 às 16:00, no CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS , localizada à Rua João 
Leonardelli, nº 466- Centro , na cidade de Socorro - SP. 
Parágrafo único - Por justo motivo, a critério da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, a realização da 
prova poderá ser adiada ou anulada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado 
aos candidatos por novo Edital ou por comunicação direta a nova data em que se realizará a prova. 
Art. 19 - O candidato deverá comparecer ao local e horário indicado para a realização da prova escrita com 
antecedência mínima de 30 minutos, munido de documento de identidade, protocolo de inscrição, caneta 
esferográfica azul, lápis e borracha. 
§1º - O candidato que não comparecer à prova estará automaticamente excluído do processo seletivo. 
§2º - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem será permitida a realização de provas fora do local previsto para a sua aplicação. 
Art. 20 - Durante a prova não será permitida consultas bibliográficas de qualquer espécie, comunicação entre 
os candidatos, nem a utilização de qualquer meio eletrônico, como calculadoras e celulares. 
§1º - O candidato não poderá se ausentar da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal. 
§2º - A prova terá duração de 2 (duas) horas. 
§3º - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 30 (trinta) minutos do início da prova. 
Art. 21 – O programa sobre o qual versará a prova é o constante do Anexo II deste Edital. 
Art. 22 - A prova constará de 20 (vinte) questões de múltipla escolha. 
§1º – Cada questão de múltipla escolha correta valerá 01 (um) ponto. 
§2º - Ao candidato será permitido somente o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
Art. 23 - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 
Art. 24 - O candidato que, eventualmente necessitar alterar algum dado constante da Ficha de Inscrição 
ou fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de Coordenação no local em que estiver 
prestando provas. 
Art. 25 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
I - apresentar-se após o fechamento dos portões; 
II - não apresentar os documentos exigidos no art. 19 do presente Edital; 
III - não comparecer no dia da prova, seja qual for o motivo alegado; 
IV - ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
V - lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
VI - agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas. 

CAPÍTULO IV - DA ENTREVISTA 
Art. 26 – Após a contagem de pontos na prova escrita, havendo 50% de pontuação, os candidatos passarão pelo 
processo de Entrevista que compreenderá uma Entrevista psicológica que se realizará em horário previamente 
agendado durante os dias de 01/04/2019 a 05/04/2019 e receberão uma pontuação de 0 a 10 pontos, conforme 
a seguinte conformidade:
 I- Desenvoltura e Comunicação 
II- Experiência prévia na área 
III- Interesse e disponibilidade 
§1º - Esta segunda etapa será realizada no CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS , 
localizada à Rua João Leonardelli, nº 466- Centro , na cidade de Socorro - SP. 
§2º - A agenda dos horários das Entrevistas será publicada no endereço eletrônico www.socorro.sp.gov.br e 
Jornal Oficial. 

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO E DOS RECURSOS 
Art. 27 - Encerrado o processo de avaliação das provas a Prefeitura Municipal elaborará e publicará a lista de 
classificação com base no somatório de pontos obtidos na prova escrita e entrevista psicológica. 
Art. 28 - No caso de empate na contagem de pontos terão preferência sucessivamente o candidato que: 
I – tiver maior idade; 
II – for casado; 
III – possuir o maior número de filhos menores. 
Art. 29 - Da classificação caberá recurso, sem efeito suspensivo, interposto no prazo improrrogável de 2 (dois) 
dias úteis, direcionado à Comissão do Processo Seletivo. 
Parágrafo único: Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, ou réplica do recurso. 
Art. 30 - A Administração Municipal deverá decidir do recurso no prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 31 – Após decisão dos recursos será publicada nova lista de classificação. 
Art. 32 – Esgotados os prazos recursais, o resultado final do Processo Seletivo será publicado e homologado 
por ato do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Art. 33 – Os candidatos serão contratados conforme Lei 3.764/2013, conforme a ordem de classificação. 
§1º - Os candidatos serão convocados através de Edital publicado com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, afixados no Mural da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico (www.socorro.sp.gov.br.) 
e no Jornal Oficial, sendo que o não comparecimento ou a não aceitação das funções a serem admitidos pelo 
candidato importará em sua eliminação. 
§ 2º - O candidato que não comparecer em 24 horas ou que, comparecendo, não aceitar as disposições deste 
Edital, sob qualquer alegação, será desclassificado do processo seletivo, só podendo voltar a concorrer quando 
toda a lista classificatória tiver sido esgotada e, a critério da Administração Municipal, os candidatos voltarem a 
ser chamados, obedecida a ordem de classificação. 
Art. 34 – Os candidatos serão contratados, conforme Lei 3.764/2013, por tempo determinado e demais 
legislações aplicáveis, e de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
Parágrafo Único: A aprovação no Processo Seletivo não gera qualquer direito de contratação para o candidato. 
Art. 35 – No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os documentos que comprovem os requisitos exigidos 
no presente edital e demais documentos legais, sob pena de desclassificação, nos termos do art. 6º deste Edital. 
Art. 36 - O presente processo seletivo terá validade por 2 anos, podendo ser prorrogado por mais um ano, a 
critério da Administração Municipal. 
Art. 37 – Os casos omissos neste dispositivo legal serão solucionados pela comissão do processo seletivo e 
pela Secretaria Municipal de Cidadania. 
Art. 38 - Fica constituída a Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo, conforme segue: 
I – Presidente: Paulo Eduardo Lorensini – RG 11.228.250-7; 
II – Membro: Airton Benedito Domingues de Souza – RG 17.989.694-5
III – Membro: José Ilton Bernardes da Rocha- RG 21.704.643-5

Socorro - SP, 28 de fevereiro de 2019. 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO 
Prefeito Municipal 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS DE 
AGRONOMIA, a que se refere o Art. 1º deste Edital 
- Realizar trabalho diretamente com as famílias, por meio das visitas domiciliares, orientando-as para o 
fortalecimento do vínculo e capacitando-as para realizar as atividades de estimulação para o desenvolvimento 
integral da família e de seus indivíduos; 
- Realizar a caracterização da família, por meio de Formulário Específico; 
- Preencher o instrumento “Plano de Visitas” para planejamento do trabalho junto às famílias; 
- Orientar as famílias sobre as atividades realizadas pelos programas;
- Acompanhar e apoiar as ações educativas realizadas pelas próprias famílias junto aos programas Horta Urbana 
e Feira Livre.
- Acompanhar os resultados alcançados pelas ações dos programas; 
- Participar das reuniões semanais com o supervisor para repassar o trabalho realizado durante a visita 
domiciliar e para planejar as Modalidades de atenção; 
- Executar o cronograma de visitas domiciliares às famílias e registrar em relatório específico; 
- Participar das capacitações propostas e destinadas aos estagiários; 
- Colaborar com o supervisor no levantamento de temática a serem abordadas na ação continuada e 
permanente; 
- Identificar e discutir com o supervisor demandas e situações que requeiram encaminhamentos para a rede 
(como educação, cultura, justiça, saúde ou assistência social), visando sua efetivação; 
- Participar e colaborar com as atividades de articulação do Programa junto às famílias e a Comunidade; 
- Executar e manter atualizados os registros e os relatórios de suas atividades específicas e fornecer informações 
conforme normas estabelecidas; 
- Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue-as ilegais; 
- Consultar e recorrer ao supervisor sempre que necessário; 
- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior.

ANEXO II - A QUE SE REFERE O ARTIGO 21 DESTE EDITAL CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
Bibliografia:
- Recomendações de adubação e calagem para o estado de São Paulo- Boletim Técnico nº 100/ Bernardo Van 
Raij, Heitor Cantarella, José Antonio Quaggio, Ângela Maria Cangiani Furlani – Campinas-SP, 1997, IAC.
1. Características e propriedades químicas, físicas e biológicas do solo; 2. Manejo e conservação de solos; 3. 
Planejamento e práticas conservacionistas; 4. Erosão e degradação de solos; 5. Controle de erosão e recuperação 
de áreas degradadas; 6. Características químicas dos solos; 7. Fertilidade: adubos e adubação; 8.Calagem.
MATTOS JUNIOR, D.; PIO, R.M.; DE NEGRI, J. D.; POMPEU JUNIOR, J. (Ed.). Citros. Campinas: Instituto 
Agronômico de Campinas: Fundag, 2005.
EMBRAPA. Produção orgânica de hortaliças: o produtor pergunta, a EMBRAPA responde. Brasília: 2007. 308 p. 
il. (Coleção 500 perguntas, 500 respostas).
https://www.todamateria.com.br/agricultura-familiar
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 21758/2018 Data de Protocolo: 11/12/2018 
CEVS: 355210601-109-000048-1-2 Data de Validade: 14/01/2020 
Razão Social: lúcia Helena Frazili 23175974104 CNPJ/CPF: 26.254.986/0001-10 
Endereço: Rua ALDO RUSSO, 88 jardim Teixeira Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: LÚCIA HELENA FRAZILI CPF: 23175974104 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 16740/2018 Data de Protocolo: 21/09/2018 
CEVS: 355210601-551-000090-1-6 Data de Validade: 10/01/2020 
Razão Social: ALLIANCE POUSADA LTDA ME CNPJ/CPF: 27.990.683/0001-28 
Endereço: Rua ARIODANTE BENEDUZZI, 115 centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: REGIANE RISSATO ZAMBOTTO CPF: 19190477863 
Resp. Técnico: REGIANE RISSATO ZAMBOTTO CPF: 19190477863 CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:8627 UF:SP 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 18463/2018 Data de Protocolo: 20/10/2018 
CEVS: 355210601-472-000157-1-7 Data de Validade: 14/01/2020 
Razão Social: CASA DE CARNES RIBEZE BUENO LTDA -ME CNPJ/CPF: 02.140.694/0002-79 
Endereço: Rua DAS MARGARIDAS, 06 jardim bela vista Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ERICA MARIA RIBEZE BUENO                 CPF: 30917025881 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019 
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 18462/2018 Data de Protocolo: 20/10/2018 
CEVS: 355210601-472-000085-1-6 Data de Validade: 14/01/2020 Razão 
Social: CASA DE CARNES RIBEZE BUENO LTDA -ME CNPJ/CPF: 02.140.694/0001-98 
Endereço: DR. LUIZ PIZZA, 54/64 LOJA (DIA) CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ERICA MARIA RIBEZE BUENO                 CPF: 30917025881 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 13395/2018 Data de Protocolo: 31/07/2018 CEVS: 355210601-561-000567-1-5 Data de 
Validade: 14/01/2020 
Razão Social: ELENICE CASTRO SIMÕES ALVES CNPJ/CPF: 11.868.055/0001-34 
Endereço: Avenida DEPUTADO  ANTONIO  SILVIO  CUNHA  BUENO, 3317 Jardim do Salto 
Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: ELENICE CASTRO SIMÕES ALVES CPF: 03954020858 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 12963/18 Data de Protocolo: 24/07/2018 
CEVS: 355210601-561-000203-1-1 Data de Validade: 15/01/2020 
Razão Social: T E T RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME CNPJ/CPF: 02.112.336/0001-71 
Endereço: ROD. POMPEU CONTI, 3195 CUBAS Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: SILVIO KENNEDY DE TOLEDO                 CPF: 96266112604 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 19827/2018 Data de Protocolo: 12/11/2018 
CEVS: 355210601-471-000159-1-1 Data de Validade: 18/01/2020 
Razão Social: ADRIANA DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 31.949.666/0001-14 
Endereço: BELMIRO DOMINGUES DE SOUZA, 135 Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ADRIANA DE OLIVEIRA CPF: 16840161854 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
___________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 20559/2018 Data de Protocolo: 28/11/2018 
CEVS: 355210601-463-000036-1-1 Data de Validade: 16/01/2020 
Razão Social: MARIA APARECIDA MARCON PINTO ME CNPJ/CPF: 07.709.711/0001-89 
Endereço: Rua PRAXEDES DOMINGUES DE OLIVEIRA, 499 JD ARAUJO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARIA APARECIDA MARCON PINTO             CPF: 11848047886 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 502/2019 Data de Protocolo: 08/01/2019 
CEVS: 355210601-561-000807-1-3 Data de Validade: 18/01/2020 
Razão Social: BRUNA MICHELON  & CIA. LTDA CNPJ/CPF: 97.524.141/0002-26 
Endereço: Rua XV DE NOVEMBRO, 84 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: BRUNA MICHELON CPF: 35146446830 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019 
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 16669/2018 Data de Protocolo: 20/09/2018 
CEVS: 355210601-561-000644-1-6 Data de Validade: 16/01/2020 
Razão Social: João Rostirolla 867042273891 CNPJ/CPF: 25.168.627/0001-87 
Endereço: Estrada SOCORRO A MUNHOZ  Km02 Rancho Alegre Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOÃO ROSTIROLLA CPF: 86704273891 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1139/2019 Data de Protocolo: 16/01/2019 
CEVS: 355210601-561-000835-1-8 Data de Validade: 21/01/2020 
Razão Social: ROSANA GOMES MOREIRA CNPJ/CPF: 32.454.797/0001-93 
Endereço: Avenida SÃO PAULO, 470 Santa Cruz Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ROSANA GOMES MOREIRA CPF: 15391287847 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019 
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3516/2018 Data de Protocolo: 20/02/2018 
CEVS: 355210601-106-000002-1-3 Data de Validade: 21/01/2020 
Razão Social: ROGER DAMIÃO DE OLIVEIRA FECULARIA CNPJ/CPF: 29.526.508/0001-00 
Endereço: Sítio SÃO PEDRO LAVRAS DE CIMA Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ROGER DAMIÃO DE OLIVEIRA CPF: 36662202827 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019 
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 21975/2018 Data de Protocolo: 14/12/2018 
CEVS: 355210601-561-000831-1-9 Data de Validade: 21/01/2020 
Razão Social: AMALIA FERIAN PERAINO 25338120801 CNPJ/CPF: 32.252.279/0001-97 
Endereço: Rua PADRE ANTONIO SAMPAIO, 14 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: AMALIA FERIAN PERAINO CPF: 25338120801 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1050/2019 Data de Protocolo: 15/01/2019
 CEVS: 355210601-561-000837-1-2 Data de Validade: 28/01/2020 
Razão Social: VITOR GABRIEL DE MORAIS CNPJ/CPF: 32.397.587/0001-00 
Endereço: Rua RUA NAGIB JORGE, 227 São Bento Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 201/2019 Data de Protocolo: 04/01/2019 
CEVS: 355210601-472-000200-1-0 Data de Validade: 23/01/2020
Razão Social: Orlandi Marchese Ltda CNPJ/CPF: 03.091.068/0001-11 
Endereço: Rua DR CAMPOS SALLES, 63 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: RINA OLIVIA ORLANDI MARCHESE CPF: 00122098803 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019 
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 015343/2018 Data de Protocolo: 03/10/2018 
CEVS: 355210601-561-000817-1-0 Data de Validade: 22/01/2020 
Razão Social: JOSE LUCENILDO BEZERRA MACIEL  CNPJ/CPF: 26.268.493/0001-39 
Endereço: Avenida CORONEL GERMANO , 351 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOSE LUCENILDO BEZERRA MACIEL CPF: 17269807825 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019
_________________________________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 20217/2018 Data de Protocolo: 22/11/2018 
CEVS: 355210601-561-000460-1-9 Data de Validade: 24/01/2020 
Razão Social: ANTONIO SERGIO DE LIMA - ME CNPJ/CPF: 02.476.495/0001-55 
Endereço: Rua PADRE SAVERIO MARCICANO, 28 jardim araújo Município: SOCORRO CEP: 13960-000 
UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIO SERGIO DE LIMA CPF: 10614094810 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Quinta-feira, 28 de Fevereiro de 2019

LICITAÇÃO .............................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2019
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 120/2018 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2018
 

ALFALAGOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

31 2.000 FRASCO Azitromicina 600mg Suspensão oral Prati Donaduzzi R$ 5,6684
50 50.000 COMPRIMIDO Nifedipina 20mg Geolab / Nioxil R$ 0,0510

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

21 70.000 COMPRIMIDO Propatilnitrato 10mg Farmoquímica R$ 0,3400
44 50.000 COMPRIMIDO

OU CAPSULA Ácido Valproico 250mg Abbott R$ 0,1500
45 50.000 COMPRIMIDO Ácido Valproico 500mg Abbott R$ 0,3940

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
       09 2.000 FRASCO Budesonida suspensão 

aquosa 32MCG/Dose 6ml E.M.S / Genérico R$ 7,7242

27 30.000 COMPRIMIDO Cloridrato de 
Clomipramina 25mg E.M.S / Clo R$ 0,6420

46 60.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Bupropiona 
150mg E.M.S / Genérico R$ 0,3199

CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO

01 100.000 COMPRIMIDO Carvedilol 25mg Baldacci R$ 0,1235

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

02 2.000 FRASCO Amoxicilina 250mg + 
Clavulanato de Potássio 
62,50mg/5ml suspensão

Sandoz R$ 16,5700

05  30.000 COMPRIMIDO Metildopa 500mg Sanval R$ 0,8500
    54 2.000 FRASCO Cloridrato de Ambroxol 

Xarope Pediátrico 15mg/5ml
Farmace R$ 1,4400

    63 200.000 COMPRIMIDO Carbonato de Cálcio 600mg 
+ Vitamina D 400UI

Imec R$ 0,1299

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

03 30.000 COMPRIMIDO    Haloperidol 1mg Cristalia R$ 0,1200
29 50.000 COMPRIMIDO Risperidona 1mg Cristalia R$ 0,0990
30 70.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Prometazina 

25mg
Cristalia R$ 0,0990

36 30.000 COMPRIMIDO Levomepromazina 25mg Cristalia R$ 0,3390
43 300 FRASCO Levomepromazina 4% 

solução oral
Cristalia R$ 8,6800

                                                   DROGAFONTE LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

18 30.000 COMPRIMIDO Levomepromazina 100mg Hipolabor R$ 0,5829

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

25 100.000 COMPRIMIDO Gliclazida 30mg Ranbaxy R$ 0,1600
39 20.000 COMPRIMIDO Memantina 10mg Apsen R$ 0,3320
64 30.000 COMPRIMIDO Empaglifozina 25mg Boehringer R$ 5,6810

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

33 30.000 COMPRIMIDO Carbolitium 300mg Hipolabor R$ 0,1900
47 40.000 COMPRIMIDO Ácido Fólico 5mg Natulab R$ 0,0350

51 3.000 TUBO
Palmitato de Retinol + 

Colecalciferol + Óxido de 
Zinco Pomada

Cimed R$ 2,5500

FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
12 100.000 COMPRIMIDO Carvedilol 6,25mg E.M.S R$ 0,1010
40 10.000 COMPRIMIDO 

REVESTIDO Claritromicina 500mg E.M.S R$ 2,3500

INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

04 30.000 COMPRIMIDO Haloperidol 5mg União Química R$ 0,1200
13 3.000 TUBO Cetoconazol 20mg/g 

Creme Hipolabor R$ 1,8800
23 300.000 COMPRIMIDO Losartana Potássica 50mg Ranbaxy R$ 0,0410

       24 30.000 COMPRIMIDO Maleato de Enalapril 5mg One Farma R$ 0,0463
26 200.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Metformina 

850mg Geolab R$ 0,0570
28 3.000 FRASCO Dimeticona 75mg/ml gotas Hipolabor R$ 0,5750
58 1.000 FRASCO Haloperidol Solução Oral 

2mg/ml União Química R$ 2,1600

60 2.000 FRASCO Maleato de 
Dexclorfeniramina Líquido Farmace R$ 0,8300

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
07 30.000 COMPRIMIDO Loratadina 10mg Cimed R$ 0,0420
14 70.000 COMPRIMIDO Clonazepam 2 mg Geolab R$ 0,0520
15 100.000 COMPRIMIDO Cloridrato de Paroxetina 

20mg Zydus Nikkho R$ 0,2200

500 FRASCO Deltametrina Xampu 
100ml Cifarma R$ 3,5000

35 1.000 FRASCO
Dimenidrinato + 
Cloridrato de Piridoxina 
solução oral

Cifarma R$ 1,9000

37 15.000 COMPRIMIDO Levofloxacino 500mg Prati Donaduzzi R$ 0,5800
38 20.000 COMPRIMIDO Montelucaste de sódio 

10mg Geolab R$ 0,4099

42 1.000 FRASCO Bromidrato de Fenoterol 
20 ml Hipolabor R$ 2,5900

48 5.000 COMPRIMIDO Albendazol 400mg Prati Donaduzzi R$ 0,2830
57 30.000 COMPRIMIDO Fosfato de Codeina 30mg+ 

Paracetamol 500mg Geolab R$ 0,2900

59 20.000 COMPRIMIDO Maleato de 
Dexclorfeniramina 2mg Geolab R$ 0,0660

61 3.000 FRASCO
Maleato de 
Dexclorfeniramina 
2mg/5ml + Betametasona 
0,25mg/5ml xarope

Prati Donaduzzi R$ 2,4500

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
19 100.000 COMPRIMIDO Levotiroxina sódica 50mcg Aché R$ 0,0609
34 70.000 COMPRIMIDO Citalopram 20mg Biosintética R$ 0,1236

52 1.000 FRASCO

Acetato de Retinol ( 
Vitamina A) 50.000UI + 
Colecalciferol (Vitamina 
D) 10.000UI solução oral, 
10ml

Takeda R$ 3,70

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

11 30.000 COMPRIMIDO Brometo de 
N-Butilescopolamina 10mg União Química R$ 0,3900

20 50.000 COMPRIMIDO Piroxicam 20mg Hypera / 
Brainfarma R$ 0,1200

55 30.000 COMPRIMIDO Cloridrato de 
Ciprofloxacino 500mg Prati Donaduzzi R$ 0,1838

62 3.000 TUBO
Sulfato de Neomicina 
5MG/G + Bacitracina 
250UI/G

Sobral R$ 1,3000

66 20.000 COMPRIMIDO Rivaroxabana 20mg Bayer R$ 6,8300
67 50.000 COMPRIMIDO Alendronato de Sódio 

70mg Elofar R$ 0,1990
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SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

08 30.000 COMPRIMIDO Azitromicina 500mg Medquímica R$ 0,4740
10 1.000 FRASCO Brometo de Ipratrópio 20ml Hipolabor R$ 0,6000
17 70.000 COMPRIMIDO Espironolactona 25mg E.M.S R$ 0,1450
22 80.000 COMPRIMIDO Besilato de Anlodipino 5mg Geolab R$ 0,0230
32 60.000 COMPRIMIDO Besilato de Anlodipino 10mg E.M.S R$ 0,0500
41 20.000 COMPRIMIDO Norfloxacino 400mg Medquímica R$ 0,2070
49 2.000 FRASCO Albendazol 40mg/ml Geolab R$ 1,0600
56 2.000 COMPRIMIDO Dexametasona Elixir 0,1mg/ml Farmace R$ 1,2000

VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

06 40.000 COMPRIMIDO Sulfato Ferroso 40mg Vitamed R$ 0,0336

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 

53 1.000 FRASCO Bromoprida Solução Oral 
20ml Mariol R$ 0,6500

Silvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 
originada do PROCESSO Nº 067/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2018, 
para Registro de preços para Contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem 
de tendas piramidais, e coberturas em lonas em diversos tamanhos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão 
de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve 
alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 28 de fevereiro de 2019. 

FLUXION EVENTOS LTDA - ME
ITEM QUANT. UNID. Especificações VALOR UNITÁRIO 
1 50 Diárias Tenda Piramidal, TAM 5x5m R$ 230,00
2 60 Diárias Tenda Piramidal, TAM 4x4m com balcão nos 4 lados R$ 220,00
4 60 Diárias Tenda Piramidal, TAM 3x3m com balcão nos 4 lados R$ 190,00
5 90 Diárias Tenda Piramidal, TAM 3x3m R$ 160,00
6 20 Diárias Tenda Piramidal, TAM 6x6m R$ 300,00
7 46 Diárias Tenda Piramidal, TAM 10x10m R$ 700,00

HDF LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI ME
ITEM QUANT. UNID. Especificações VALOR UNITÁRIO 
3 300 Diárias Tenda Piramidal, TAM 4x4m R$ 180,00

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018 
originada do PROCESSO Nº 040/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018, 
para Registro de Preço para Aquisição de materiais elétricos e afins, para o período de 12 meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital. O Município de Socorro, através da Supervisão de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração 
de valores e ficam mantidos os preços registrados na presente ata. Socorro, 28 de fevereiro de 2019. 

VEDOVOTO E VILLIBOR LTDA.ME
Item Qt Unid. Descrição do objeto Marca Valor 

Unitário

1 40 peça

CHUVEIRO ELETRICO; DE TERMOPLASTICO; NA VOLTAGEM 
220 VOLTS; COM CONTROLE DE 3 TEMPERATURAS; E 
POTENCIA DE 5500 W C/RESISTENCIA BLINDADA E 
SISTEMA CORTA CORRENTE; CONTENDO MANGUEIRA 
E CHUVEIRINHO; NA COR BRANCA; COM ROSCA DE 1/2 
POL. CERTIFICADO COM A MARCA DE CONFORMIDADE 
- INMETRO E SELO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA  PBE - 
PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM - INMETRO          

LORENZETTI R$ 36,10

3 200 metro

CABO FLEXÍVEL DE COBRE; 16,00 MM, 450/750V, AZUL, 
CONDUTOR DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, TÊMPERA 
MOLE, CLASSE 21 DE ENCORDOAMENTO,ISOLADO EM 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC) TIPO 
BH, CARACTERÍSTICA DE NÃO-PROPAGAÇÃO E AUTO-
EXTINÇÃO DO FOGO, CLASSE TÉRMICA 70°C. PRODUTO 
CERTIFICADO COM A MARCA DE CONFORMIDADE - 
INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 247-3 (ANTIGA NBR 
6148)

COBRECOM R$ 5,00

4 200 metro

CORDÃO FLEXÍVEL PARALELO, BRANCO, 2 X 1,00 MM, 
TENSÃO NOMINAL MÍNIMO DE  300 V,  CONDUTOR 
DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 4, TÊMPERA MOLE, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC). 
CLASSE TÉRMICA 70ºC. CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 
13249

DACOTA R$ 0,68

5 300 metro

CORDÃO FLEXÍVEL PARALELO, BRANCO, 2 X 1,5 MM, 
TENSÃO NOMINAL MÍNIMO DE  300 V,  CONDUTOR 
DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 4, TÊMPERA MOLE, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC). 
CLASSE TÉRMICA 70ºC. CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 
13249

DACOTA R$ 0,98

6 500 metro

CORDÃO FLEXÍVEL PARALELO, BRANCO, 2 X 2,5 MM, 
TENSÃO NOMINAL MÍNIMO DE  300 V,  CONDUTOR 
DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 4, TÊMPERA MOLE, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC). 
CLASSE TÉRMICA 70ºC. CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 
13249

DACOTA R$ 1,69

7 300 metro

CORDÃO FLEXÍVEL PARALELO, BRANCO, 2 X 4,00 MM, 
TENSÃO NOMINAL MÍNIMO DE  300 V,  CONDUTOR 
DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 4, TÊMPERA MOLE, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC). 
CLASSE TÉRMICA 70ºC. CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 
13249

DACOTA R$ 2,60

8 300 metro

CORDÃO FLEXÍVEL TORCIDO, BRANCO, 2 X 2,5 MM, 
TENSÃO NOMINAL MÍNIMO DE  300 V,  CONDUTOR 
DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 4, TÊMPERA MOLE, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC). 
CLASSE TÉRMICA 70ºC. CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 
13249

DACOTA R$ 1,90

11 300 metro
CABO MULTIPLEX (QUADRIPLEX) ALUMINIO 16MM - 
CABO ELETRICO; CAPA PLASTICA ANTI-CHAMA; TENSAO 
DE ISOALMENTO DE 1 KV; NA COR PRETA, FORMAÇÃO 
3X1X16+16.

NEO ALUMÍNIO R$ 4,70

13 20 peça
CHAVE CONTATORA DE POTENCIA TRIPOLAR 220V/32A 
C/ TENSÃO NOMINAL DE 660V/60HZ. CERTIFICADO COM 
A MARCA DE CONFORMIDADE - INMETRO

WEG R$ 46,00

18 200 metro
TUBO ELETRODUTO PVC CINZA 1” (polegada), EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL, EM 
BARRAS DE METROS CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO

HIDROSSOL R$ 2,69

19 200 metro
TUBO ELETRODUTO PVC CINZA ½ “(polegada), EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL, EM 
BARRAS DE METROS, CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO

HIDROSSOL R$ 1,36

20 300 metro
TUBO ELETRODUTO PVC CINZA ¾ “ (polegada),  EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL, EM 
BARRAS DE METROS, CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO

HIDROSSOL R$ 1,90

21 200 unidade

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTENCIA DE 
20W E TENSÃO NOMINAL DE 127 V; BASE E27, FLUXO 
LUMINOSO (LM) MÍNIMO 1040 LM; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 52LM/W; TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 
6500 K; IRC 78; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 8000 HORAS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

OSRAM R$ 6,00

24 80 unidade
LÂMPADA INCANDESCENTE 60W/220V, ACABAMENTO 
CLARO, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 715 LM E VIDA 
MEDIANA MÍNIMA DE 1000 HORAS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO.

OSRAM R$ 1,98

25 50 conjunto

REATOR INTERNO PARA LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 
70W/220V 60 HZ FATOR DE POTÊNCIA >/0,95, MÁXIMO 
DE PERDA 14W, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO + 
LÂMPADA TUBULAR DE SÓDIO DE 70W/220W, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 6600 LM, EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 94LM/W, VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 28000 
HORAS, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

PHILIPS R$ 28,00

26 50 conjunto

REATOR EXTERNO PARA LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 
150W/220V 60 HZ FATOR DE POTÊNCIA >/0,92, MÁXIMO 
DE PERDA 25W COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO + 
LÂMPADA TUBULAR DE SÓDIO DE 150W/220V, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 33200 LM, EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 128 LM/W, VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 32000 
HORAS, CERTIFICAÇÃO DO INMENTRO.

PHILIPS R$ 35,00

28 100 unidade TOMADAS DE SOBREPOR, DE ACORDO COM A NORMA 
NBR 14136 E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. FAME R$ 2,57

29 200 unidade TOMADAS PARA TELEFONE COM ENTRADA RJ 11 + 
PADRÃO TELEBRÁS EMAVE R$ 1,08

30 200 metro

CABO FLEXÍVEL DE COBRE; 25 MM, 450/750 V  PRETO,  
CONDUTOR DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, TÊMPERA 
MOLE, CLASSE 21 DE ACORDOAMENTO, ISOLADO EM 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINILICO (PVC) TIPO 
BH, CARACTERÍSTICA DE NÃO PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DO FOGO, CLASSE TÉRMICA 70°. PRODUTO 
CERTIFICADO COM A MARCA DE CONFORMIDADE - 
INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 247-3 (ANTIGA NBR 6148).

COBRECOM R$ 8,20

31 200 metro

CABO FLEXÍVEL DE COBRE; 16,00 MM, 450/750 V PRETO, 
CONDUTOR DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, TÊMPERA 
MOLE, CLASSE 21 DE ACORDOAMENTO, ISOLADO EM 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINILICO (PVC) TIPO 
BH, CARACTERÍSTICA DE NÃO PROPAGAÇÃO E AUTO 
EXTINÇÃO DO FOGO, CLASSE TÉRMICA 70°. PRODUTO 
CERTIFICADO COM A MARCA DE CONFORMIDADE - 
INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 247-3 (ANTIGA NBR 6148).

COBRECOM R$ 5,00

32 300 metro
CABO MULTIPLEX (QUADRUPLEX) DE ALUMINIO 25 MM - 
CABO ELETRICO; CAPA PLASTICA ANTICHAMA; TENSÃO 
DE ISOLAMENTO DE 1 KV, NA COR PRETA, FORMAÇÃO 
3X1X25+25

NEO ALUMÍNIO R$ 7,20

33 500 unidade

LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTÊNCIA DE 
34  W E TENSÃO NOMINAL DE 220 V; BASE E-27, FLUXO 
LUMINOSO (IM) MÍNIMO 1890 IM; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 58IM\W; TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 
6500 K; IRC 80; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 8000 HORAS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

PHILIPS TWISTER R$ 12,50

34 300 unidade

LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTÊNCIA DE 
45 W E TENSÃO NOMINAL DE 220 V; BASE E-27, FLUXO 
LUMINOSO (IM) MÍNIMO 2400 IM; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 58IM\W; TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 
6500 K; IRC 80; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 8000 HORAS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

PHILIPS TWISTER R$ 19,00

35 100 unidade

LAMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTÊNCIA DE 
58 W E TENSÃO NOMINAL DE 220 V; BASE E-40, FLUXO 
LUMINOSO (IM) MÍNIMO 3400 IM; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 58IM\W; TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 
6500 K; IRC 80; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 8000 HORAS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

ECOLUME R$ 28,90

36 200 unidade
LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, POTÊNCIA DE 20 W; 
FLUXO LUMINOSO 1150, TEMPERATURA DE COR MINIMO 
DE 5500K; IRC MINIMO DE 80; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 
7500 HORAS, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

OSRAM R$ 4,00

37 1000 unidade

LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, POTÊNCIA DE 40 
W; TEMPERATURA DE COR MINIMO DE 5500K; FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 2650; IRC MINIMO DE 80; VIDA 
MEDIANA MÍNIMA DE 12000 HORAS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO.

OSRAM R$ 4,00

39 50 unidade
REATOR INTERNO PARA LAMPADAS VAPOR DE SÓDIO 
250W/220V, 60HZ FATOR DE POTÊNCIA >/0,95, MAXIMO DE 
PERDA 24W, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

PHILIPS R$ 38,00

41 300 peças SOQUETE COM RABICHO DE BOQUELITE COM ROSCA 6-27 RADIAL R$ 0,79

42 300 unidade

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTENCIA DE 
20W E TENSÃO NOMINAL DE 220 V; BASE E27, FLUXO 
LUMINOSO (LM) MÍNIMO 1040 LM; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 52LM/W; TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 
6500 K; IRC 78; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 8000 HORAS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

OSRAM R$ 6,10

43 200 unidade

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTENCIA DE 
25W E TENSÃO NOMINAL DE 220 V; BASE E27, FLUXO 
LUMINOSO (LM) MÍNIMO 1650 LM; EFICIÊNCIA LUMINOSA 
MÍNIMA DE 58LM/W; TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 
6500 K; IRC 78; VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 8000 HORAS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

TASCHIBRA 
FULL SPIRAL R$ 7,00

45 300 unidade LÂMPADA TUBULAR DE LED POTÊNCIA DE 9W COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO OUROLUX R$ 10,10

46 150 unidade LÂMPADA TUBULAR DE LED POTÊNCIA DE 18W COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO OUROLUX R$ 11,90

INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS EIRELI ME

Item Qt
Unid.

Descrição do objeto Marca Valor 
Unitário

10 500 metro
CABO PAR TRANÇADO (CABO UTP); SEM BLINDAGEM; 24 
AWG CATEGORIA 5E, 4 PARES; TAXA DE TRANSMISSAO 100 
MB/OS; NORMA EIA/TIA 568-A/B EXXA R$ 0,74

27 20 unidade

PROJETOR EM ALUMÍNIO ESTAMPADO, LATERAIS EM CHAPA 
PINTADA EM EPÓXI CINZA; PARA LÂMPADA TUBULAR 
VAPOR METÁLICO 1000W, COM RECEPTÁCULO PESADO 
DE PORCELANA ROSCA E27 + RABICHO PARA LIGAÇÃO 
ELÉTRICA EM CABO PP COM CAPACIDADE DE SUPORTAR 
TEMPERATURAS ACIMA DE 150º

JCM R$ 71,00

40 20 peças
CONTADORA TRIPOLAR 2NA + 2NF 16 A/500V C/TENSÃO 
NOMINAL NA BOBINA DE 127/60HZ CERTIFICADO COM A 
MARCA DE CONFORMIDADE INMETRO

JNG
JX1-16 R$ 39,50

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. ME

Item Qt
Unid.

Descrição do objeto Marca Valor 
Unitário

38 50 unidade
REATOR INTERNO PARA LAMPADAS VAPOR DE SÓDIO 
150W/220V, 60HZ FATOR DE POTÊNCIA >/0,95, MAXIMO DE 
PERDA 18W, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. JRC R$ 36,30

R.D. VELANI ELÉTRICA - ME

Item Qt Unid. Descrição do objeto Marca Valor 
Unitário

12 20 Unidades
CHAVE CONTATORA DE POTENCIA TRIPOLAR 220V/16A 
C/ TENSÃO NOMINAL DE 660V/60HZ-. CERTIFICADO 
COM A MARCA DE CONFORMIDADE - INMETRO

SOPRANO R$ 37,50

14 10 peça
CHAVE CONTATORA DE POTENCIA TRIPOLAR 220V/40A 
C/ TENSÃO NOMINAL DE 660V/60HZ-. CERTIFICADO 
COM A MARCA DE CONFORMIDADE - INMETRO

SOPRANO R$ 93,00

15 10 peça
CHAVE CONTATORA DE POTENCIA TRIPOLAR 220V/60A 
C/ TENSÃO NOMINAL DE 660V/60HZ. CERTIFICADO 
COM A MARCA DE CONFORMIDADE - INMETRO

SOPRANO R$ 139,50

16 100 peça

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO (MAXI/STD/LUXO/JET) 
(TIPO ESPIRAL) 220 V, CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO E SELO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA PBE - PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM - INMETRO

WR R$ 5,25

17 100 peça

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO (MAXI/STD/LUXO/JET)
(TIPO ESPIRAL) 127V, CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO E SELO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA  PBE - PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM - INMETRO

WR R$ 5,25

CARLOS BUENO DA CRUZ - ME

Item Qt Unid. Descrição do objeto Marca Valor 
Unitário

2 200 metro

CABO FLEXÍVEL DE COBRE; 25 MM, 450/750V, AZUL, 
CONDUTOR DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, TÊMPERA 
MOLE, CLASSE 21 DE ENCORDOAMENTO,ISOLADO EM 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC) 
TIPO BH, CARACTERÍSTICA DE NÃO-PROPAGAÇÃO 
E AUTO-EXTINÇÃO DO FOGO, CLASSE TÉRMICA 
70°C. PRODUTO CERTIFICADO COM A MARCA DE 
CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: NBR 
247-3 (ANTIGA NBR 6148)

LAMESA R$ 8,35

9 500 metro

CORDÃO FLEXÍVEL TORÇIDO, BRANCO, 2 X 4,00 MM, 
TENSÃO NOMINAL MÍNIMO DE  300 V,  CONDUTOR 
DE FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO 4, TÊMPERA MOLE, ISOLAÇÃO DE 
COMPOSTO TERMOPLÁSTICO POLIVINÍLICO (PVC). 
CLASSE TÉRMICA 70ºC. CERTIFICADO COM A MARCA 
DE CONFORMIDADE - INMETRO, NORMA APLICÁVEL: 
NBR 13249

LAMESA R$ 2,38

22 300 unidade

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, POTENCIA 
DE 25W E TENSÃO NOMINAL DE 127V; BASE E27, 
FLUXO LUMINOSO (LM) MÍNIMO 1650 LM; EFICIÊNCIA 
LUMINOSA MÍNIMA DE 58LM/W; TEMPERATURA DE 
COR MÍNIMA DE 6500 K; IRC 78; VIDA MEDIANA MÍNIMA 
DE 8000 HORAS. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

OUROLUX R$ 6,35

23 80 unidade
LÂMPADA INCANDESCENTE 60W/127V, ACABAMENTO 
CLARO, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 864 LM E VIDA 
MEDIANA MÍNIMA DE 750 HORAS, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO.

OUROLUX R$ 1,98

44 03 unidade
FERRAMENTA FUSIMEC (MODELO BORBOLETA) PARA 
APLICAÇÃO DE FITA INOX. USO EM FITAS DE ATE 0,6MM 
DE ESPESSURA

FURIMEC R$ 88,50
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COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

01 70.000 comprimido Carbamazepina 200mg Teuto R$ 0,0696
04 300.000 comprimido Acido Acetilsalicílico 100mg Imec R$ 0,0179
09 50.000 comprimido Levotiroxina 100mcg Merck R$ 0,0632
14 300.000 comprimido Sinvastatina 20mg Sandoz R$ 0,0549
22 80.000 comprimido Levotiroxina 25MCG Merck R$ 0,0597
26 1.500 frasco 60ml Fosfato de Prednisolona solução oral Hipolabor R$ 2,8500
37 20.000 comprimido Cloridrato de Amiodarona 200mg Geolab R$ 0,2900
38 10.000 comprimido Cloridrato de Clorpromazina 100mg Cristalia R$ 0,1710
39 30.000 comprimido Furosemida 40mg Hipolabor R$ 0,0219
42 100 ampola Benzil Penicilina 1.200.000 UI Teuto R$ 8,7000
51 60.000 comprimido Cloridrato de Fluoxetina 20mg Teuto R$ 0,0429

PORTAL  LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
02 100.000 comprimido Atenolol 50mg Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 0,0339
03 1.000 frasco Nistatina Solução Oral Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 2,0899
05 300 frasco Insulina Novorapid Novo Nordisk Farmaceutica do Brasil 

Ltda. R$ 90,3000

DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
06 50.000 comprimido Atenolol 100mg Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 0,0492
15 100.000 comprimido Atenolol 25mg Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 0,0274
27 20.000 comprimido Ibuprofeno 600mg Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 0,1219

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
07 30.000 comprimido Cinarizina 75mg Gen 75 Mg c/ 30 Ranbaxy R$ 0,1050

11 500 frasco Periciazina 4% solução 
oral Neuleptil 4% 20 ml / Sanofi R$ 14,3300

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
12 30.000 comprimido Prednisona 5mg Predcort Vitamedic Nacional R$ 0,0700

13 30.000 comprimido Prednisona 20mg Genérico / EMS / Nacinal R$ 0,1500

25 1.500 frasco Clonazepam 2,5mg/ml Genérico/ Hipolabor
Nacional R$ 1,7000

44 80.000 comprimido Cloridrato de Amitripilina 
25mg Genérico EMS Nacional R$ 0,024

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

10 300.000 comprimido Omeprazol 20mg Pharlab R$ 0,0630

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

16 200.000 comprimido Maleato de Enalapril 
20mg Onefarma / Cimed R$ 0,0359

21 60.000 comprimido Cloridrato de Sertralina 
50mg Geolab R$ 0,0899

28 50.000 comprimido Montelucaste sódico 4mg Geolab R$ 0,4099

29 5.000 envelope Saccharomyces 
Boulardii-17 Cifarma R$ 0,7000

34 1.500 frasco Acebrofilina xarope 
pediátrico 25mg/ml Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 2,6999 

52 10.000 comprimido Aciclovir 200mg Cimed R$ 0,2299

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
17 50.000 comprimido Complexo B Complex B/ Vitamed R$ 0,0350

23 500 ampola Enoxaparina Sódica 40mg Enoxalow / Blau R$ 20,8800

43 2.000 frasco
Cloreto de Sódio + 
Cloreto de Benzalconio – 
Solução Nasal

Sorisma / Mariol R$ 0,5800

49 100.000 comprimido Polivitamínico + Sais 
Minerais Vitforte   / Vitamed R$ 0,0710

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
18 30.000 comprimido Biperideno 2mg Cristália R$ 0,1498

20 600 ampola Haloperidol Decanoato Cristália R$ 5,7899

32 30.000 comprimido Cloridrato de Imipramina 
25MG Cristália R$ 0,2630

33 50.000 comprimido Nitrazepam 5mg Cristália R$ 0,1090

35 20.000 comprimido Fenobarbital 100mg Cristália R$ 0,0920

45 100 frasco Cloridrato de 
Clorpromazina 4% gotas Cristália R$ 4,6698

47 20.000 comprimido Fenitoina 100mg Cristália R$ 0,1700

50 15.000 comprimido Cloridrato de 
clorpromazina 25mg Cristália R$ 0,1838

INOVA COMERCIAL HOSPITALARES EIRELI - EPP
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
19 100 frasco Fenobarbital 4% gotas Cristália R$ 2,4800
36 5.000 frasco Nimesulida 50mg/ml Vitapan R$  1,3000

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

41 1.500 tubo Nistatina 100.000UI/4G 
Creme Vaginal Greenpharma R$ 3,2700

MED CENTER COMERCIAL LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

08 1.500 ampola
Dipropionato de 
Betametasona 5mg/ml 
+ Fosfato Dissódico de 
Betametasona 2mg/ml 

Neo quimica R$ 2,4700

24 10.000 comprimido Cetoconazol 200mg Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 0,1280
30 1.000 frasco Dipirona 500mg/ml gotas Farmace R$ 0,7040
48 10.000 comprimido Nitrofurantoina 100mg Teuto R$ 0,1906

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

31 10.000 comprimido Cloridrato de 
Clomipramina SR 75MG EMS R$ 1,1402

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

40 15.000 comprimido Cloridrato de Verapamil 
80mg

Prati, Donaduzzi & Cia Ltda R$ 0,0660

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 
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de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alteração 
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SILVANA BAIOCCHI GONÇALVES EPP
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA Marca Preço Unitário

01 528 caixas 

Papel Sulfite; gramatura 75g/m2; formato A4; medindo 
(297 x 210)mm; alvura mínima de 90%, de superfície 
resistente, corte perfeito e absorção equilibrada que 
permite o melhor deslizamento sem atolamento na 
impressora, evitando desperdício de tinta, conforme 
norma ISO para papel branco; opacidade mínima de 
87%; umidade entre 3,5%(+/-1,0), conforme norma 
TAPPI 412; corte rotativo, ph alcalino cor branca; 
embalagem revestida em bopp; deverá estar impresso 
na embalagem selo do FSC,CERFLOR,PEFC ou 
certificações similares que igualmente confirmem 
que o produto tem origem de floresta cujo manejo 
se deu de forma ambientalmente responsável, resma 
contendo 500 folhas e caixa contendo 10 resmas.     

 DATAPEL R$ 139,40

ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MÍNIMA Marca Preço Unitário

01
COTA 
RESERVADA

172 caixas 

Papel Sulfite; gramatura 75g/m2; formato A4; 
medindo (297 x 210)mm; alvura mínima de 
90%, de superfície resistente, corte perfeito e 
absorção equilibrada que permite o melhor 
deslizamento sem atolamento na impressora, 
evitando desperdício de tinta, conforme norma 
ISO para papel branco; opacidade mínima de 
87%; umidade entre 3,5%(+/-1,0), conforme 
norma TAPPI 412; corte rotativo, ph alcalino 
cor branca; embalagem revestida em bopp; 
deverá estar impresso na embalagem selo do 
FSC,CERFLOR,PEFC ou certificações similares 
que igualmente confirmem que o produto tem 
origem de floresta cujo manejo se deu de forma 
ambientalmente responsável, resma contendo 
500 folhas e caixa contendo 10 resmas.     

MAGNUM R$ 151,80

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                 
Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira 

Festival das Marchinhas acontece hoje
na Praça da Matriz

Conheça as músicas selecionadas para o evento

Nome da música Compositor(Es): Intérprete Ou Grupo:
Hoje a tribo está em festa Marinho Cunha Marinho Cunha
Marcha do sossego Caue De Carvalho Borges Caue
Desalinhamento Rose Santana Rose Santana
Velho doidão Lourival Machado Zé Cruzado
Piada de bar Diogo Borin Leite Diogo Borin Leite
Moeda fantasma Agnaldo Araújo Agnaldo Araújo
País do futuro Manoel Luiz Rodrigues Junior Manoel Luiz Rodrigues Junior
Marcha da muriçoca Umanto Umanto
Olha aqui pra ti Vuldembergue Farias Vuldembergue Farias
Dora Alexandre Cuba Alexandre Cuba
Um  palavrão Zelitto Alves/Pedro 

Caetano/Elder Cruz Zelitto Alves E Elder Cruz
Pano de cuzcuz Charles Gonçalves Charles No Problems
Pirei no carnaval Lincoln M.De Godoi Lincoln M.De Godoi
Receitinha do vovó Palazi Tapuã Palazi Tapuã
O silêncio dos inocentes Rodolfo Gomes A Fabulosa Fanfarra Laranja 

Mecânica E Outras Frutas

Cemep e Cras abrem inscrições para o 
curso de Comunicação em Libras

O Centro Municipal de Ensino Profis-
sionalizante CEMEP e o Centro de 
Referência de Assistência Social CRAS, 
oferecem gratuitamente o Curso de 
Libras (Linguagem de sinais), que pos-
sibilitará aos interessados, além da cer-
tificação, conhecimento e domínio da 
comunicação, com pessoas que por suas 
necessidades usam a linguagem de sinais.
CURSO: AUXILIAR DE COMU-
NICAÇÃO EM LIBRAS
Realização: CEMEP-CRAS
Inscrições Abertas: à partir desta se-
gunda-feira (25 de fevereiro de 2019), 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h
Aulas semanais (às segundas-feiras)
Serão formadas duas turmas:
Tarde: Das 13h30 às 16h30 com 20 vagas
Noite: Das 19h às 22h com 20 vagas

Idade mínima: 14 anos
Duração: 60 horas-4meses
Início das aulas: 18/03/2019
Local: Auditório do CRAS, à rua João 
Leonardeli, 466
Local para inscrições:
CEMEP: Rua das Palmeiras, 26 (3855-2430)
CRAS: Rua João Leonardeli, 466 (3895-5503)
Ao fazer a inscrição é necessário copia 
do CPF – RG - Residência e preencher 
ficha no local.
As aulas serão ministradas pela profis-
sional da área, Roberta Martins Miran-
da, licenciada em Física e Matemática 
pela USP, Pós-Graduada em Libras, In-
terprete do ENEM desde 2012, Ensino 
de Física em Libras durante 6 anos, in-
cluindo cursos de extensão na USP em 
Libras, no ensino de ciências.


